LEI N.º 1.822, DE 17/12/97

Institui a Semana Municipal do Meio Ambiente

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída no Município de Timóteo a ”Semana Municipal do Meio Ambiente”.

Art. 2º – A Semana Municipal do Meio Ambiente terá início na 1ª semana do mês de junho.

Art. 3º – O Município, através da Secretaria de Meio Ambiente e da Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer promoverá ações de conscientização da Ecologia para o nosso bem estar e a importância da conservação do nosso ambiente.

Art. 4º – Todas as Escolas da Rede Municipal participarão das comemorações que dispõe a presente Lei.

Parágrafo único – a Secretaria Municipal de Educação convidará as escolas estaduais e particulares de nosso município a participarem das comemorações da Semana Municipal do Meio Ambiente.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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